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DECRETO Nº 13/2025 – DE 23 JANEIRO DE 2025. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre as Exigências contidas no Artigo 8º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e dá outras Providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais considerando as exigências contidas no artigo 8º da Lei Complementar 

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, de 04 de maio de 2000. 

 

CONSIDERANDO, a Lei Orçamentária anual para Exercício Financeiro de 2025. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica estabelecido na forma deste Decreto o Demonstrativo do Cronograma de Execução 

Mensal de Desembolso da Despesa, das Unidades Gestoras do Município para o Exercício de 

2025, compreendendo a Administração Direta (Prefeitura e Câmara Municipal). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 02 de Janeiro de 2025, revogada as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre-PR, 23 de Janeiro de 2025. 

 

 
______________________________________ 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA 
PREFEITO 
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CONVOCAÇÃO 

 

“Convocação de servidor afastado por motivo de licença sem vencimentos,                        

para tratar de assuntos de interesse particular” 

   

Flavio Henrique Pereira, Prefeito Municipal de Rancho Alegre, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE:  

Art. 1º - CONVOCAR, segundo o Art. 91 da Lei 127/2009, para retorno ao trabalho, a 

Sra. MARLENE BONTORIN DA SILVA, matrícula nº 201320, lotada na Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura, cargo público efetivo de “AGENTE ADMINISTRATIVO”, afastado por licença para tratar de 

assuntos particulares, pelo período de 24 (vinte e quatro meses), ou seja 2 (dois) anos consecutivos, 

compreendidos de 19/08/2024 a 18/08/2026, com retorno previsto para o dia 19/08/2026, conforme 

Portaria nº 208/2024 de 21 de agosto de 2024.  

Art. 2º - Considerando o interesse público e necessidade por falta de Agente 

Administrativo para atendimento das demandas do Município, fica revogada a licença sem 

vencimentos, convocando o retorno da servidora ao trabalho no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

publicação desta.  

Art. 3º – Esta convocação entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

Rancho Alegre, 24 de janeiro de 2025. 

  
 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeito 
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